

          CÂMARA MUNICIPAL DE LASSANCE[image: ]
[image: ]

ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 21.366.026/0001-28


ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 001/2025

INTRODUÇÃO 
O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

OBJETO
Elaboração de Estudo Técnico Preliminar – ETP, visando aferir a viabilidade técnica e econômica com base nas informações constantes no Documento de Formalização de Demanda – DFD, atestando ainda que o mesmo está integrado ao Plano de Contratações Anual – PCA.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
	A aquisição se faz necessária, pois o Município de Lassance possui uma extensa zona rural, contando com uma área territorial de 3.204,217km² (segundo dados do IBGE)  com áreas de difícil acesso, onde as vias não são pavimentadas, e que demandam contante deslocamento por parte dos vereadores para a realização de visitas institucionais, fiscalizações e acompanhamento de demandas locais. A aquisição de um  novo veículo visa garantir maior segurança, eficiência e fortalecer a atuação institucional do Poder Legislativo Municipal. Além disso, a Câmara Municipal é composta por 9 (nove) vereadores que têm a  disposição apenas um veículo capaz de transportar apenas cinco ocupantes, Dificultando assim que exerçam com maior efetividade as suas funções fiscalizatórias e de representação também nessas localidades afastadas.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. A bem da ADMINISTRAÇÃO, O veículo a ser adquirido deverá ser novo, zero km. A contratada deverá entregar o veículo com primeiro emplacamento em nome da Câmara Municipal de Lassance. A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 30 (Trinta) dias corridos em Lassance MG as custas da empresa a ser contratada, contados do recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento, salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação, e este pedido for aceito pela Contratante. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas que regem a aquisição de veículos conforme normas de segurança expedidas pelos Órgãos de Controle Nacional. A fiscalização da execução da aquisição abrange todos os procedimentos constantes relativos às metas definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob pena de glosa da respectiva fatura quando do não cumprimento.
ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALORES
	
	
ITEM 
	
DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 
	
TIPO ITEM 
	
UN. MED. 
	
QTDE. 
	VALOR MÉDIO UNITÁRIO (R$) 

	

	1 
	VEÍCULO TIPO PICAPE, ZERO QUILÔMETRO, COR PRETA, CABINE DUPLA, DESTINADO AO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E CARGAS LEVES EM COMPARTIMENTOS SEPARADOS, PRIMEIRO EMPLACAMENTO. 
	

VEÍCULO
	

UND
	

1
	

165.629,66



DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
	Para a aquisição do veículo automóvel tipo picape, diversas alternativas podem ser consideradas. Essas opções devem ser analisadas a partir das necessidades da Câmara Municipal e das soluções disponíveis no mercado. Abaixo, algumas alternativas possíveis:
	
Soluções cabíveis para atender a demanda
	
Descrição
	
Vantagens/Desvantagens

	

Aquisição de Veículos Novos
	
Aquisição de veículo automóvel modelo picape novos diretamente de concessionárias ou fabricantes, com especificações técnicas definidas pela instituição. Modelos de fabricantes como Chevrolet, Mitsubishi, Fiat, Ford e Nissan que oferecem veículos de alto desempenho, com garantia e manutenção local. 
	Vantagens: Garantia do fabricante; Automóveis novos, mais seguros e atualizados tecnologicamente; Maior vida útil. 
Desvantagens: Custo inicial mais elevado; Processo de aquisição pode ser mais demorado, dependendo de licitações ou concorrências.

	


Locação de veículos (sem motorista)
	


O serviço consiste na disponibilização de veículo pela empresa contratada, a qual se responsabiliza pela manutenção do veículo disponibilizado, pela gestão da documentação pertinente e pela substituição dos veículos. A modelagem inclui franquia mensal e valor por km rodado, ou quilometragem livre.
	Vantagens: Custos diluídos ao longo do tempo; Manutenção e suporte geralmente incluídos no contrato; Facilidade para atualizar ou substituir os equipamentos durante o contrato. 
Desvantagens: Não há propriedade dos bens ao final do contrato; Custo total ao longo do tempo pode ser maior que a compra. Desinteresse por parte do mercado de locadores e similares por considerar menor a demanda de uso diário da Câmara.



Cada uma dessas alternativas deve ser analisada em termos de custo, impacto operacional, prazo de implementação e adequação às necessidades específicas da Câmara Municipal. A escolha da melhor solução depende da análise comparativa dessas variáveis, sempre visando atender o interesse público de maneira eficiente e econômica. Considera-se neste momento que a duração da frota seja de 10 anos. Elaboramos uma projeção de aquisição de veículos zero quilometro com os valores de mercado atuais ficaria da seguinte forma:
	
Descrição
	
Veículo
	
Total

	
Valor de aquisição (média)
	
R$ 165.629,66
	
R$ 165.629,66

	
Custos em 10 anos – 50%
	
R$ 82.814,83
	
R$82.814,83

	
	Total
	R$ 248.444,49



No caso de locação dos veículos, com base nos valores atuais de locação mensal:
	Modelo 
	Veiculo 
	Total (ano)

	Valor médio da locação mensal
	
R$ 4.199,00
	
R$ 50.388,00

	Custos em 10 anos (sem prevê inflação) 120 meses.
	
R$ 503.880,00
	



Embora a aquisição de veículos exija um investimento inicial significativo, o custo total ao longo do tempo tende a ser mais baixo. Após a amortização do valor do veículo, a Câmara passa a ter um ativo que pode ser usado sem custos adicionais significativos, exceto por manutenção, combustível e seguros. Na locação, os pagamentos continuam durante todo o período do contrato, sem que o órgão se torne proprietário do bem. Isto posto, observa-se que o custo da locação onera mais a longo prazo o valor a ser despendido pela Câmara Municipal. Além disso, a compra de veículo automóvel novo permite maior controle sobre a qualidade e especificação do produto, garantindo que ele atenda plenamente às necessidades da Câmara. Dessa forma, espera-se uma significativa melhora na eficiência operacional e na segurança no deslocamento de vereadores e funcionários. Sendo assim, tendo em vista as necessidades da Câmara Municipal de usar os veículos por longos períodos e já que dispõe de recursos para a aquisição, essa opção pode ser mais vantajosa do que a locação, especialmente no que se refere à economia a longo prazo e ao aumento do patrimônio público.
A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas especificações técnicas de cada produto constante no Termo de Referência, ou, pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior. A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até cinco dias, contados da comunicação realizada pela Contratante. A contratada deverá, também, fornecer o veículo emplacado em nome da Câmara Municipal de Lassance/MG, devidamente registrado no DETRAN da cidade de entrega, com todas as vistorias de aprovação e homologação nos órgãos competentes; em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas.
Todas as despesas com o emplacamento e registro do veículo serão de responsabilidade da Contratada. Na ocorrência de defeitos que inviabilizem a utilização total ou parcial dos produtos, durante o período de garantia e assistência técnica, a Contratada será notificada pelo fiscal do contrato para solução dos problemas apresentados. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. Entende-se por manutenção corretiva, aquela destinada a remover os defeitos de fabricação apresentados nos equipamentos, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e correções necessárias. O ciclo de vida do bem inicia-se a partir da montagem das peças, junto a fabricante do veículo e termina após o veículo tornar-se inservível para o Município (uma vez que a Câmara não pode reter receita de capital, após alienação); destinando para leilão. Estima-se que o ciclo de vida do veículo tenha no máximo 15 (quinze) anos, a depender dos cuidados que terá. No decorrer do ciclo de vida do bem, será necessário a manutenção do mesmo; mesmo após o período de garantia, quando a Câmara Municipal deverá realizar através de processo licitatório.

JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
	Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações devem atender ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. O § 1º do mesmo artigo estabelece que devem ser considerados: 
· a responsabilidade técnica; 
· o custo para a Administração de gerenciar vários contratos frente às vantagens da redução de custos com a divisão do objeto em itens; 
· o dever de buscar a ampliação da competição e evitar a concentração de mercado.

RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com a contratação:
A. Maior eficácia no atendimento às demandas administrativas que, para seu cumprimento, dependam da utilização de veículo automotor oficial para atender as demandas deste Legislativo, bem como os usuários deslocar com adequada segurança e conforto a fim de desenvolver com qualidade sua missão, importando a melhor entrega à sociedade.
B. Redução de custos de manutenção junto a oficina, visto que o veículo novo não demandará ônus com manutenção e trocas de peças cobertas por garantia contratual, durante o período garantia;
C. Redução do consumo de combustíveis, em virtude de que veículos novos dispõem de tecnologia atualizada, com aumento de eficiência energética.

PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS ANTES DA CONTRATAÇÃO
	Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento de serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos.

CONTRATAÇÃO CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES
Foram identificadas as seguintes contratações que façam correlação ou dependência com o objeto pretendido. Como também salientamos a necessidade da continuidade das mesmas. 
a) Continuidade do fornecimento de combustível tipo gasolina, fazendo-se necessário a nova contratação do combustível tipo diesel; 
b) Contratação dos serviços para manutenção do veículo, a ser realizada em concessionária autorizada; 
c) Continuidade da contratação de seguro anual dos veículos;

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS
	Quanto aos aspectos de sustentabilidade na gestão do contrato e considerando o disposto no Acordão 2.380/2012-2 Câmara (TCU) e o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, verificou-se que este objeto não possui parâmetros de sustentabilidade para serem aplicados no processo licitatório em questão em específico, além dos exigidos pelos Órgãos de Controle. Assim, ao se exigir que a contratada se responsabilize em estar em acordo com as exigências da agência reguladora, já satisfaz as condições de sustentabilidade aplicadas a essa questão, conforme abaixo: 
· Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
· Respeitar as Normas Brasileiras NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

OBSERVAÇÃO
ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO
A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da aquisição/contratação e gestão contratual. Para identificar o risco, define-se a probabilidade de ocorrências de eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como identificação dos responsáveis por ação. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão para a contratação do objeto definido neste termo:
	Risco
	Probabilidade 
	Impacto/Dano
	Ação

	Questionamentos excessivos no pregão.
	
Baixa
	
Legitimidade do edital
	Atender a lei e dispor de regras claras, transparentes e atendam os princípios básicos.

	Licitação Deserta ou Fracassada
	
Baixa 
	Prejuízo e necessidade de repetição do processo
	Não constar especificações desarrazoadas dos itens, considerando valores reais de mercado

	Adjudicatário (vencedor) se recusa a firmar o contrato
	
Baixa

	
Erro na proposta ou preço inexequível.
	Proceder a avaliação dos preços ofertados, promovendo-se a desclassificação, após diligências, do fornecedor com preços nestas condições.

	Gestão/execução do objeto
	
Baixa

	
Deficiência ou atraso no fornecimento
	Fiscalizar o contrato, quanto ao atendimento das especificações, quantidade e qualidade do produto entregue, bem como quanto aos prazos de entrega do mesmo.



JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 5 LUGARES 
	A aquisição se faz necessária, pois o Município de Lassance possui uma extensa zona rural, com áreas de difícil acesso, onde as vias não são pavimentadas, e que demandam contante deslocamento por parte dos vereadores para a realização de visitas institucionais, fiscalizações e acompanhamento de demandas locais. A aquisição de veículo tipo picape visa garantir maior segurança, eficiência e fortalecer a atuação institucional do Poder Legislativo Municipal. Além disso, a Câmara Municipal é composta por 9 (nove) vereadores que estão a utilizar apenas um veículo de cinco lugares em suas funções fiscalizatórias e de representação também nessas localidades afastadas.

CONCLUSÃO
Em conformidade com o art. 18, § 1º, inciso XIII da Lei 14.133/2021, que prevê a análise das condições para a contratação, bem como a escolha da modalidade que melhor atende ao interesse público, o presente Estudo Técnico Preliminar conclui que a aquisição de um veículo tipo picape  zero quilometro deve ser realizada por critério de menor preço unitário. Assim, consideramos que a solução proposta é a mais adequada e eficiente. Solicitamos, portanto, a continuidade do processo para efetivar a contratação, visando atender às necessidades que fundamentam esta aquisição. Essa abordagem garantirá não apenas a agilidade na implementação, mas também a qualidade e a integridade dos serviços prestados à população.

LASSANCE, MG - 04 de agosto de 2025.


GILBERTO ALVES DA SILVA
Responsável pelo ETP


Av. Nossa Senhora do Carmo, 365 – Centro – Lassance/MG CEP: 39.250-000
Telefone: (38) 2160-0025  – E-mail: camaradelassance@gmail.com
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